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P  R  O  C  E  S  S  O    T C  -  14.041/14 
Administração Direta Municipal. Inspeção em obras 
públicas de responsabilidade do PREFEITO do 
MUNICÍPIO de ARARUNA, relativas ao exercício de 
2013. Regularidade das obras. Pendência no sistema 
GEOPB. Encaminhamento da matéria à PCA da Prefeitura 
Municipal de Araruna, relativa ao exercício de 2014. 
Recomendações. 

 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -02713/15 

 

RELATÓRIO 

1. Cuida o presente processo de inspeção de obras realizadas pelo Município de 
ARARUNA no exercício de 2013. 

2. Em relatório inicial, fls. 5/22, a Auditoria considerou aceitáveis as despesas com obras 
vistoriadas, atestando a adequação dos seus preços aos valores de mercado à 
época, entretanto identificou as seguintes pendências no sistema GEOPB: 

 

3. Citada, a responsável apresentou esclarecimentos, analisados pela Auditoria, que 
concluiu remanescer a seguinte pendência (fls. 38/40): 
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4. O MPjTC, em Parecer do Procurador Bradson Tibério L. Camelo (fls. 42/47), pugnou pela: 

4.01. Regularidade parcial dos gastos realizados pela Prefeitura Municipal de Araruna, no 
que se refere às obras em apreço; 

4.02. Aplicação de multa ao gestor municipal, com supedâneo no art. 56 da LOTCE; 
4.03. Determinação de prazo ao gestor municipal para complementação das informações 

enviadas. 

5. O processo foi incluído na pauta da presente sessão, ordenadas as comunicações de 
estilo. É o Relatório. 

VOTO DO RELATOR 
 
As obras vistoriadas pela Unidade Técnica mostraram-se regulares, com preços 

adequados aos praticados no mercado à época da realização da despesa. Entretanto, 
mesmo após a oportunidade de defesa, restou desatendida a Resolução Normativa RN TC 
05/11, no tocante às informações de medições a serem fornecidas ao sistema GEOPB 
quanto às obras de: a) construção de um calçadão com iluminação turística na sede do 
município; b) execução dos serviços de pavimentação asfáltica em diversas ruas da cidade; c) 
serviço de cobertura de quadra poliesportiva. 

 
Voto, portanto, no sentido de que esta 2ª Câmara: 
 

1. Julgue regulares as despesas com as obras vistoriadas nos presentes autos; 
2. Encaminhe cópia da presente decisão à PCA da Prefeitura Municipal de Araruna 

relativa ao exercício de 2014; 
3. Recomende ao gestor municipal de Araruna no sentido de atentar ao fiel 

cumprimento da Resolução Normativa RN TC 05/11 nas obras e serviços de 
engenharia realizados pelo Ente. 

 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

  
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-14.041/14, 

ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, EM: 
 

1. JULGAR REGULARES as despesas com as obras vistoriadas nos 
presentes autos; 

2. ENCAMINHAR cópia da presente decisão à PCA da Prefeitura 
Municipal de Araruna relativa ao exercício de 2014; 

3. RECOMENDAR ao gestor municipal de Araruna no sentido de 
atentar ao fiel cumprimento da Resolução Normativa RN TC 05/11 
nas obras e serviços de engenharia realizados pelo Ente. 
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Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 07 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho - Relator 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

1 de Setembro de 2015

Isabella Barbosa Marinho Falcão

RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


